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Os Vereadores CARLOS HENRIQUE AMORIM C. FERNANDES, 

FLAVIANO BATISTA DA COSTA e JOSE LOPES JUNIOR, que abaixo 

subscrevem, requer a Mesa Diretora, ouvido o Plenário, que seja solicitada a 

Presidenta da Câmara de Vereadores: Sra. Marlene de Souza Cavalcanti, a 

realização em caráter de urgência uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 18 
setembro de 2023, as 10:00h, para tratar sobre “A precariedade no sistema 

de abastecimento de água no município de Afrânio em face da Compesa” 

tendo em vista, a falta de abastecimento que chega até 60 dias; as contas que 

continuam sendo cobradas e a grande demanda de reclamação sendo como 

espelho da insatisfação e do descaso da mesma com a população. Vale 

salientar, que a realização da audiência depende da aprovação dos 

vereadores/as dessa Casa Legislativa. 

Ressalta-se que o presente requerimento, tem seu reconhecimento 

jurídico tanto no Regimento Interno da Câmara Municipal, como também, na 

Lei Orgânica de Afrânio e Leis Federais pertinentes, e, por fim, no Art. 58, $ 2º, 

Il da Constituição Federal. 

Solicitamos que sejam oficiados aos demais órgãos e instituições abaixo 

supracitados, para o comparecimento dos mesmos: 

e Prefeitura Municipal — Exmo. Sr. Rafael Antônio Cavalcanti 

e Secretario de Recursos Hidricos e Saneamento — Exmo. Sr. José 

Almir Cirilo 

e Presidente da Compesa — Exmo. Sr. Romildo Bezerra Porto 

* Ministério Publico/Promotoria de Justiga — Exmo. Sra. Clarissa 

Dantas Bastos 

* Tribunal de Justica de Pernambuco 

* Defensoria Publica/PE 

e Associagdo Comercial de Afranio 

* Associagdes Comunitarias 

* Toda a Sociedade Civil 
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JUSTIFICATIVAS 

Justifica-se como paramento, esclarecer tais fatos e buscar soluções, 

atendendo aos anseios da população que tanto vem sofrendo com a falta de 

água, tendo em vista, que esse problema já vem se perdurando por anos em 

nosso município, uma vez que a população fica sem água em suas torneiras 

por períodos de mais de quarenta e cinco dias, chegando a até quase os 

sessenta dias sem abastecimento. 

Salientando ainda sobre a essencialidade da água que é fonte da vida, 

saúde e dos meios de subsistência e produção em todo o mundo, uma vez que 

a falta dela traz problemas como a falta de higiene, acarretando problemas 

inclusive de saúde. 

Deste modo entender a razão, que a Compesa, prestadora de tais 

serviços de abastecimento de água, vem cobrando pelo serviço, mesmo sendo 

esse prestado de forma ineficiente, inclusive taxas mínimas sem sequer 

disponibilizar nem uma gota de água nas torneiras dos clientes/população. 

Reiterando ainda sobre a causa, são diversos as denúncias 

registradas nos órgãos fiscalizadores. 

Por todos estes motivos e muitos outros desta natureza, nos resta 

indagar o destino do processo de normalização no abastecimento de água no 

Município de Afrânio, de forma tomadas medidas transparentes, eficazes e 

condizentes com a legislação vigente, caso contrário, agrava-se o quadro de 

crédito que se acentua sobre a classe política e os serviços prestados. 

Precisamos mais do que retórica de discursos em favor da normalização do 

abastecimento e sim de ações imediatas para buscar solucionar. 

Pelo exposto, é que requer a realização da supracitada AUDIÊNCIA 

PÚBLICA, para esclarecer todos os atos lesáveis a falta do abastecimento de 

Água no Município de Afrânio, bem como, cobrar de forma sucinta e eficaz o 

investimento necessário para a realização das demandas necessárias. 
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Sala das Sessões, da Camara Municipal de Afranio, em 31 de agosto de 

2023. 
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